
PREFTIÍURA MUNICIPAI. OE JUAZEIRO

ESTÂDO DA BÂHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. TI9I2O24
PROCESSO ADM|N|STRATIVO Ne. 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 133/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE.JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA MURttO PTRES CAMARGO, CNPJ 30.624.132/0001-

55.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTAOO PELO SEU SECRETÁR|O ROGÉR|O RÊGO BRAZ, BRAS|LE|RO, TNSCRTTO NO CPF SOB O N.e

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA MURITO PIRES CAMARGO, PESSOA

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA BANDA MPA, COM SEDE À RUA 03, CONDOMINIO PAULO

VI, N9 O, QD F, 04, SANTA MARIA GORETTI, CEP 48.904.309, NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO

CNPJ/MF SOB O N9 30.624.82/OOOL-55, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A

RATIFICAçÃO DE INEXIGIBITIOADE N9 133/2023, RESOTVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGTDO pELAS DtSpOStçÕE5 DA LEr 8.666/93, pELAS CúUSULAS E CONDrÇÔES SEGUTNTES E DEMATS NORMAS

PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E

OUTORGAM.

CúUSUtA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAT

1.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLraRaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso ll, DA LEt FEDERAL

Ns 8.665/93, E pRocESSo DE TNEXTGTBTLTDADE DE LtclrAçÃo Ne 133/2023.

2.1. cREDENcTAMENTo DE cANToRES E BANDAS locats lvur'rrcÍno DE JUAzETRo) IARA ApRESENTAçÕEs EM

EVENTos DA pREFETTURA MUNrcrpAL DE JUAZETRo ernavÉs DA SEcRETARIA DE cULTURA, TURlsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZETRo ruo peníooo DE 2s A 28 DE JANEtRo DE 2024.

3.1 JUAZETRo É uvta cronoe HtsroRlcAMENTE cARNAVALESCA, DURANTE os ANos s0, 60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, socrEDADE aRrÍncrs cLUBE Dos cAçADoRES EMArs REcENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRy
CLUB COM SEUS BAILES CARNAVATESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. VIS IIAOÉCIOA OT SO

o rRro elÉrRrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzETRo arRnvÉs oo caNToR E coMposrroR eoÉsto saruros
euE rMpRovrsouEM uM cAMTNHÃo o pRtMErRo tnto eLÉrnrco DE JUAzErRo.luAzErRo SEMpRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDE5 FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE For RErrRÊrucA PELA suA
DtvERStoADE cULTURAL. FAz-sE NEcEssÁRro A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pEnÍooo Do CARNAVAL oFtcrAL DE JUAZE|Ro sENoo poRTANTo o MoMENTo DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃo DoS TAZERES E SABERES LocAIS E REGIONAIS TENDO O

1
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ctÁusuu srcuNoa - oslrro

cLÁusuLA TERcEtRA - JUsflFtcATtvA DA coNTRATAcÃo
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PREFEITURâ MUNICIPAT DE IUÂZEIRO
TSÍADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cúusuLA QUARTA - PRAzo DE vI§ÊNCIA

4.1. o pRESENTE INSTRUMENTo É crLraRaoo poR pRAzo DETERMINADo, corvt vtcÊructa Do coNTRATo
STNÁ OT O+ (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE oa aovtrutsrnaçÃo,
DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM As coNDIçÕES rNrcrArs DE HABILtTAçÃo.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

ctÁusuu eurrurA - PRAzo E LocAL DA ENTREGA

s.1 os sERVrços DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o peníooo Dos FESTEJoS cARNAVALEScoS DE 2s A

28 DE FEVEREIRO NO PALCO ORLA

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS}, QUE CORRESPONDE

À anaururReçÂo DEVTDA pELo rvturrrrcÍpro À coTTRATADA nELA EXEcUçÃo Do oBJEro DESrE coNTRATo.

6.2 No vAtoR AcrMA EsrÃo rr'rcLuíoas tooas As DESPESAS oRDrNÁRIAS DTRETAS E TNDTRETAS DEcoRRENTES

ol rxrcuçÃo Do oBJETo, rNcLUstvE TRrBUTos, ENcARGos soctArs, TRABALHTsTAS, pREVrDEructÁRtos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAxA DE ADMtNISTRAçÃo E ourRos NEcEssÁRtosAo cuMpRrMENTo
INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÂO, ASSIM, N ÚIIICA REMUNERAçÃO OEVIOI À

CONTRATADA.

A LEt Ne 2.70712017, DtspÕE soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTTSTAS CoNTRATADoS coM REcuRso púBllcos

OO UUI.IICíPIO AO EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

coNTRA As MULHEREs, coNTENHAM uelttresraçÕrs DE HoMoFoBtA ou otscntutruaçÃo RActAL.

o PREFETTO MUNtCtPAt DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO UsO DE SUAS erRtaUtçÔrS LEGAIS, NA

CONFORMIDADE DO ART. 61, INC. IV, DA LEI ORGÂNICA OO VUruICíPIO, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL OECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É veoaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púBLtcos oo rrauulcÍpto ao
EXECUTAREM suas vústcls, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEM a vtouÊructn conrRA As MULHERES,

coNTENHAM MANtFESTAÇôEs DE HoMoFoBrA ou DrscRtMtNAçÃo RActAL.

ITEM

01 BANDA PALCO 01 5.000,00 UND 5.000,00

.l_x

cr-Áusuu srxta - valon

I 
pnoouro llcro. llveron urrÁnto llu.tvt llroral

crÁusuLA SET|MA - tEt ANTtBAtxARtA
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Processo: 18954e24 -  D
oc. 1785 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 02/04/2024 16:45:00
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c5a2f199-6817-4ca9-b2e0-55ff5310dabf



,8
PREFEITURA MUNICIPAL DE,IUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

anr. zc. spRÁ tNcLUso Nos coNTRATos cúusun pARA o cuMpRrMENTo Do QUE TRATA EsrA

LE I.
plnÁeneroúurco. NAHtpóTEsE DE DESCUMPR|MENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, EsrE

r|caRÁ su:T o Ao PAGAMENTo DE MULTA No VALoR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.3e. o poDER ExEculvo pooeRÁ RrcuraMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELEcENDo, NA

opoRTUNTDADE, o óRGÂo DTRETAMENTE nespotrtsÁvrl PELo sEU cuMPRlMENTo, BEM AsslM A

orsrrrunçÂo oo vALoR REsULTANTE DA ApLtcAçÃo DA MULTA pREVtsrA ruo panÁc RAFo úNtco Do ART.

ART.4e. EsrA LEI ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA PUBLtcAçÃo.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusuu orrava - oorecÃo onclrurnrÁntn

8.1 As DEspESAs DERrvAoAs DEsrE coNTRATo coRRERÃo PoR coNTA DA SEGUINTE ooreçÃo
oRçarrarrulÁnta E DE cRÉDrros ADtctoNAts EspEcÍFrcos, sE NEcESSÁRro, pREvtsros NA vERBA

onçarrlttrÁnrn oo PooER EXECUTIVo:

8.2 No(s) exracÍcro(s) sEGUTNTE(s), coRRERÃo À corura Dos REcuRsos pRópRtos paRa ereruoen Às

DEspEsAs DA MESMA NATUREzA, cuJA ALoceçÃo seRÁ rrrrn ruo rruícro DE cADA ExeacÍcto FrNANcErRo.

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMTDADE COM O CONTRATO, O tUUrtCÍplO, EFETUARÁ

o eAGAMENTo EM ATE 60 (sEssENTA) DrAs Apos A AeRESENTAçÃo, cou cnÉorro NA coNTA coRRENTE EM

NoME DA coNTRATADA, TNDTCADA poR EscRtro NA NorA FtscAL, coNstDERANDo-sE, ponÉv, Qur ruÃo

srnÁ lcrrra coBRANçA BANcÁRIA e ruÃo srnÁ EFETUADo o nAGAMENTo or rírutos oEscoNTADos ou
arnavÉs DE coBRANçA EM BANco, BEM coMo os euE FoREM NEGoctADos coM TERcEtRos.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, srRÁ rrrruloa a nrrrnçÃo tRtgutÁRta pREVrsrA lta lrctsnçÃo
eplrcÁvrt-.

cúusuu orcrprA - DAs oBRrGAcôEs DA CoNTRATADA

s.r. alÉu oas oanrcaçÕrs AVENçADAS NEsrE tNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRtGA-sE A:

s.2.ExEcurAR os sERVrços DE AcoRDo coM AS EspEcrFrcAçôES E coNDrçôES pRoposrAs No PLANo DE

TRABALHo-pRoGRAMAçÃo DASAçôEs, ANExo A EsrE TERMo;

s.:.É vsoaol a suacolrtnltaçÃo;
J

A,J

cúusuu nrorua - oo pecatueruto

oneÃo: oz

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: L50O / 1716
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PRÉ'ElTUNA MUNICIPAT DE JUAZÉIRO

ESÍADO DA BÂHIA

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCrA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVTSTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, osVALoREs cORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕes oo rvrurutcÍpto

11.1. coNsrruEM DtREtros e ogntcaçÕes oo uut'ttcÍpto:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FrscALrzAR A ExEcuçÃo Dos sERVIços E EXIGIR o FIEL CUMPRIMENTo Do AVENçADo;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNctA DE EVENTUATs TMPERFEtçÕES No cuRso DA ExEcuçÃo Dos

sERVtços, FrxANDo PRAzo PARA ASUe coRRsçÃo;

11.5.DEStGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúusuu otcrrua sgGUNDA - DO ACOM PANHAMENTO E FI sclr-rzlcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVrços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL oE

SERVTçOS púBLtcos DA CONTRATANTE, PARA VERtFIcAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

coNTRATUAts, coNFoRME DtsposTo No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUSÊNcrA ou EVENTUALoMtssÃo trtÃo ExtMlRÁ A coNTRATADA

Dos coMpRoMrssos E oBRtGAçÔEs AssuMlDAs PERANTE A coNTRATANTE.

12.2. coMpErE À rtsclt-tzaçÃo, DENTRE ourRAS AtRtautçÕes:

a1 rRarusrr,1rrtR À coNTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR rurCrSSÁntAs;

ai covur.lrcaR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRoENAR A IMEDIATA RETTRADA DE suAs DEpENDÊNctAs DE EMaREGADoS À CoNTRATADA cuJA

PERMANÊNctA SEJA tNCoNVEN|ENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo poR EXcLUStvA coNTA DA coNTRATADA euArseuER ôttus oecoRRENTEs DAs LEls

TRABALHTSTAS r pREVtOtt'tctÁntns, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO ExEcUTADoS DE AcoRDO CoM AS çONDIÇÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À 69NTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADOS NA EXEcUçÃo

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGUtARIZADOS,

4

fl*J"
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PRÊFEITURA MUNICIPAI, OE JUAZEIRO

ESTADO OA BAHIA

F) EXIGIR A SUB5TITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERE5SE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605.

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÂO CULTURAI..

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cLÁusULA DÉcIMA TERCEIRA - VEDACÕES

13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERV|çOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

DÉcIMA UARTA - At

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUATS REcER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.3. As sUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÂO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNrCrAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA . DAS PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsTIFIcATIVA ExPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS As SANçÕES PREV|STAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I. ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAÇÃO EM LICITAçÔEs DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTIVos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

5

A,-,1,

14.2. A CONTRATADA É OBRTGADA A ACETTAR, NAS MESMAS COND|çÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.
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PREFElTUNA MUNICIPAI, OE JUAZEIRO

ESTÁDO DA BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (oEz poR cENTol soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTÇOS EM DESACORDO COM AS COND|çÔES E ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITU|çÃO NÃO SE EFETTVAR NOS 02 (DOrS) D|AS QUE SE SEGUIREM À OArn On

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DE NTEM ENTE DAS DEMAIs SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçOES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COrurnnTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBR|GAçÕES ASSUMtDAS, TODAS AS COND|çÔES DE HABTLTTAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRTGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃo

REGULART7AçÃg No pRAzo DE ATÉ os (crNco) DrAs úrrts lpós NortFtcAçÃo Do MUNtcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

r - MULTA DE 5% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOrAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE,

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, cAUsADo poR AçÃo ou oMlssÃo DA coNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTo lNlDÔNEo OU

REALIZAçÃO DE FRAUOE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euALeuER clÁusutA ou coNDrçÃo Do coNTRAro, NÃo ESPEctFtcADA NAS ourRAS

ALÍNEAS DESTA cLÁusun, E APLICADA EM DoBRo NA sUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÔE5 CABÍVEIS.

III - MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo} soBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. As PENATIDADES sÃo INDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER ApLtcADAs À coutnauoa JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENSÃo rEMpoRÁRlA Do DtREtro DE PARTTCTPAR DE LtclrAçÃo coM A ADMINISTRAÇÃo

E/ou tMpEotMENTo oE LtctTAR E CONTRATAR coM O PODER PÚBLlCo E PODERÃO sER oESCONTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

6
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ESTÂDO DA EAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILTDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO OE 05 (C|NCO) D|AS ÚTEIS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2u16l93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo RESSARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAs, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CúUSULA DÉ MA SEXTA - DA EXECUCÃO os sERvtcos:

16,1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITAOOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES DO TERMO OE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDos/REFEtros/su Bslru ÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, srv pntuÍzo DA APLIcAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. os sERVtços sERÃo REcEBtDos DEF|N|T|VAMENTE No PRAzo DE 30 (TRINTA) DlAs, coNTADos Do

RECEB|MENTo pRovtsóRto, epós n vrnlrtcaçÃo DA eUALTDADE E QUANTIDAoE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNsEeurrurr acettaçÃo MEDIANTE TERMo clRcuNSTANclADo.

to.+. r,ra HrpórrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTER|oR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIXADo, REPUTAR.ST-Á COTT/lO REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

rr írrctt IA DÉCIMA S orcrr<Ãn CONTRATs cAsos DE

17.1. O eRESENTE CONTRATO E1TINGUIR-5E-Á PELA IMPLEMENTAçÃO Do SEU TEMPO FINAL, COM o
TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ 5ER RESCINDIDO, PEtO

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CúUsULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENÍE PELA

ocoRRÊNcIA DAs HIPÓTEsEs PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E.78OA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM As CoNSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-sE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAÇÔTS ESTASTLCCIONS.

t7.2. OS CASOS DE RESC|SÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE A

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE oS DIREIToS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

7A*"I

1

16,5, o RECEBIMENTo PRoVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUíZO5 RESULTANTES OA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO'
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17,4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEOIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOs OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

cúUsULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXEC UCÃO DO CONTRATO

18.1. A LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUTçÃO FEDERAL OE 1988, LEI

FEDERAL N. 8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMTSSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

CúUSULA DÉCIMA NONA . CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÔES

SoB ESTE CoNTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕTS, COruTORUT

DISPOSTO DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER sE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MED|ATO E POR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúusurA vrGÉSIMA - OA5 DECLA ÕEs E GARANTIAS ANTI RRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE |DENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃo DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM 05 TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo EsrA REsctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENs DA REFERIDA cúusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃo": OFERECER, DAR, RECEBER oU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALqUER VANTAGEM coM o oBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

TICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": S|GNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO oE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóG|CA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvíDUo PARA oBTER BENEFÍcto FtNANcEtRo DE ourRo DE QUALQUER oRDEM, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA": stcNtFtcA UMA coMBrNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANÇAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": S|GN|FICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

euALeuER PARTE tNTEREssADA ou A suA pRopRtEoADE PARA tNFLUENctAR DE MoDo lNcoRRETo AS AçÕEs

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALstFrcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAS EM lNVEsrlGAçÕES ou FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A TNVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

I

PREFElrURÂ MUNICIPÂt DE.'UÂZEIRO

ESÍADO DA BAHIA
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rt
PREFElTUNA MUNICIPAI. DE IUAZEIRO

ESTADO DA BÂHIA

INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAÇÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUATQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUATQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAÇÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA rMpEDrR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DTRETTO DE O ORGANISMO

FTNANCETRO MULTTLATERAL pROMOVER TNSPEçÃO OU AUDTTORIAS PREVISTO NO SUBITEM s.1.1 E ABAlxO.

19,2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ÊNVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONA|S DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNrCíptO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNrCÍPrO POSSAM TNSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGIsTRoS RELATIVoS À EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO OI PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADos PoR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLTCITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÀO A

ctÁUsULA S9BRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DE tNSPEçÃO DO MUNrCÍPrO E DO DTRETTO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SU8.CLÁUsULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMTNAçÃO DE tN ELEGTBTLTDADE, DE ACORoO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVElS.

cúUsUtA VIGÉSIMA PRIMEIR A - DISPOSICÕES GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, QUANDo NEcESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA OOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

05 LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVTDÊruC|AS ACaUTTIADORAS,

INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU

IMPO55ÍVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNtcAçÕES RELATTVAS AO PREsENTE CONTRATO SERÃO coNStDERADAS COMO AcEITAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÔTS OAS CONDIçÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNctA, poR euALeuER DAS pARTEs, euANTo Ao DEscuMpRtMENTo DAs coNDlÇÕEs AQUI

ESTtpULADAS, REpRESENTARÁ MERA LtBERALIDADE, NÃO PODENDO SER TNVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL ou RENúNC|A DE DtREtros, euE poDERÃo sER EXERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONOUTA IMPEOITIV A

22.1. DTANTE Do sURGtMENT9 DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFíclo Ne fi/2023/DEt06-P E/SPRF-PE,

9

A^1"
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PREFEITURA MUNICIPAT DE.IUÂZEIRO

ÉSTAOO OÂ BAHIA

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRóXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA OE TOOOS, TIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22,1.2, SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruOnnAaS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBrDA DA RAMpA DE AcESso Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusULA vIGÉsIMA TERCEIRA . FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs coNTRovÉRstAs oRTUNDAS DEsrE coNTRATo, coM RENúNctA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS OUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINAOAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍIULO.

JUAZEIRO.BA,23 DE JANEIRO DE 2024.

O BRAZ

CONTRATANTE

MURILO PIRES RGO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPFlMF N.e

cPF /MF N.e

10
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